
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2019

           PUBLICAÇÃO EM 26/12/2019

CHAMADA PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NA FEIRA

AGROECOLÓGICA DXS ESTUDANTES UFG E PERMISSÃO DE USO NÃO

ONEROSO DE ESPAÇO NAS INSTALAÇÕES DA UFG

A Universidade Federal de Goiás, por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE), no uso

de suas atribuições, torna público para conhecimento geral, que se encontra aberta a CHAMADA

PÚBLICA  para  credenciamento  de  acadêmicos(as)  interessados(as)  em  participar  da  Feira

Agroecológica  dos(as)  estudantes  da  UFG  e  concessão  do  uso  não  oneroso  de  espaço  nas

instalações da Universidade.

2. DO OBJETO

2.1  A presente  chamada  tem  por  objetivo  o  credenciamento  de  discentes  de  graduação,  pós-

graduação, mestrado, doutorado, pós-doutorado da UFG para a concessão de espaço e infraestrutura

existentes com a finalidade de comercialização de produtos de origem:

a) orgânica, agroecológica ou de base agroecológica;

b) artesanal, manipulados a partir de matéria prima de origem orgânica e/ou agroecológica;

c) autoral, de origem de manufatura do proponente ou da unidade de produção, sendo vedada a

venda de produtos de terceiros.

2.2 Conforme Lei Nº 10.831 de 23 de Dezembro de 2003, entende-se por sistema orgânico de produção

todo aquele em que se adotam técnicas específicas, mediante a otimização do uso dos recursos

naturais e socioeconômicos disponíveis e o respeito à integridade cultural das comunidades rurais,

tendo por objetivo a sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios sociais,

a  minimização  da  dependência  de  energia  não-renovável,  empregando,  sempre  que  possível,

métodos  culturais,  biológicos  e  mecânicos,  em contraposição  ao  uso  de  materiais  sintéticos,  a

eliminação do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes, em qualquer

fase do processo de produção, processamento, armazenamento, distribuição e comercialização, e a

proteção do meio ambiente.
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2.3  Conforme  a  Associação  Brasileira  de  Agroecologia  (ABA),  entende-se  por  agroecologia  o

enfoque científico, prático e metodológico que se propõe a desenvolver processos produtivos sob

uma  perspectiva  ecológica  e  sociocultural  e,  a  partir  de  um  enfoque  sistêmico  –  adotando  o

agroecossistema  como  unidade  de  análise  –  apoiar  a  transição  dos  modelos  convencionais  de

agricultura  e  de  desenvolvimento  rural  para  estilos  de  agricultura  e  de  desenvolvimento  rural

sustentável.

2.4 Entende-se como produção de base agroecológica aquela que busca otimizar a integração entre

capacidade  produtiva,  uso  e  conservação  da  biodiversidade  e  dos  demais  recursos  naturais,

equilíbrio ecológico, eficiência econômica e justiça social, abrangida ou não pelos mecanismos de

controle de que trata a Lei no 10.831, de 2003, e sua regulamentação. Nos sistemas agroecológicos

não é permitido o uso dos seguintes insumos:

I - fertilizantes sintéticos de alta solubilidade;

II - agrotóxicos, exceto os biológicos e os produtos fitossanitários registrados com uso aprovado

para a agricultura orgânica;

III - reguladores de crescimento e aditivos sintéticos na alimentação animal; e

IV - organismos geneticamente modificados.

3. ESPECIFICAÇÕES

3.1 A presente chamada permitirá aos acadêmicos selecionados expor e comercializar seus produtos

advindos de matéria-prima orgânica, agroecológica ou de base agroecológica, com o uso não onero-

so de espaço nas instalações da UFG, não caracterizando como comércio lucrativo para a UFG;

3.2 A UFG poderá disponibilizar, através de sua infraestrutura já existente, pontos de energia elétri-

ca, água encanada, pontos de esgoto, bancas e estandes em conformidade a demanda individual dos

expositores;

3.3 Cada expositor terá direito a um espaço específico e será responsável pelos meios de transporte,

armazenamento adequado, exposição e guarda dos produtos para a execução da atividade comercial

da Feira Agroecológica;

3.4 A limpeza do local antes e após a feira é de responsabilidade dos expositores;

3.5 É restrita a utilização de equipamentos de som dentro ou fora das bancas.
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3.6 É vedada a comercialização de bebidas alcoólicas, artigos de tabacaria, produtos industrializa-

dos, bilhetes lotéricos, caça níqueis, jogos de azar em geral, substâncias entorpecentes ou que cau-

sem dependência física ou psíquica (Lei 6.368/95);

3.7 Não serão admitidos produtos industrializados na feira;

3.8 A feira acontecerá quinzenalmente no período de 11h30 às 14h, às quarta-feiras, no pátio do

Instituto de Química/UFG, localizado no câmpus Samambaia, Goiânia.

3.9 A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) poderá, eventualmente, deslocar a realização da

feira para cobrir eventos realizados na UFG, com prévia comunicação aos expositores.

3.10 O prazo de vigência dessa chamada pública, com caráter de edital, será de um (01) ano, poden-

do ser prorrogado por mais um (01) ano.

3. DOS OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS

A Feira Agroecológica de Estudantes UFG tem por objetivo contribuir para a melhoria do de-

sempenho acadêmico e consequente permanência de estudantes, regularmente matriculados(as) em

cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado e pós-doutorado presencial na Universi-

dade Federal de Goiás, por meio do apoio institucional às iniciativas que fortaleça a experiência

acadêmica de estudantes, com atividades articuladas, coletivas e para além da sala de aula, propici-

ando outras formas de acesso ao conhecimento, agregando à formação acadêmico-profissional. Essa

ação também busca fortalecer o protagonismo estudantil em atividades promovidas na UFG, a fim

de instigar ações de fortalecimento de vínculos, disseminação de talentos, habilidades e crescimento

pessoal e coletivo, com vistas à melhoria da saciedade e da sociabilidade por meio da UFG.

Sendo assim, tem como objetivo proporcionar espaços de convivência e socialização para a

comunidade acadêmica da UFG e a comunidade externa, por meio de práticas que favoreçam o de-

senvolvimento do vínculo com a instituição, senso de pertencimento ao meio universitário, a melho-

ria das condições de saúde e bem-estar, como estratégica de redução da retenção e evasão estudan-

tis.

Trata-se de uma iniciativa que estimula ações agroecológicas e estilo de vida sustentável na

comunidade acadêmica, promovendo o protagonismo estudantil, ressaltando a importância de práti-

cas saudáveis e formas plurais de aquisição de conhecimento.
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4. DA ABRANGÊNCIA DAS VAGAS

4.1 Os interessados devem se inscrever, conforme as categorias elencadas a seguir, podendo  abran-

ger mais de uma, desde que indicado na Declaração de Identificação de categorias e produtos:

a) Horticultura e produtos para cultivo: compreende produtos advindos do sistema de produção do

inscrito, seja ele possuidor de certificação orgânica ou de produção de base agroecológica, devi-

damente comprovada, mediante as Declarações exigidas no ato da inscrição;

b) Higiene pessoal e fitoterápicos: diz respeito à produção de plantas medicinais e fitoterápicas, a

promoção das práticas integrativas e complementares que se adéquem aos espaços disponíveis no

espaço da feira;

c) Alimento beneficiado: produtos beneficiados a partir de matéria-prima natural orgânica ou de

base agroecológica que promovam a alimentação saudável e não industrializada.

d) Artesanato: compreendido como trabalho manual, utilizando-se de matéria-prima natural, feita

pela produção de uma artesã (ão), abrangendo também as técnicas de upcycling (processo de cri-

ar algo novo e melhor a partir de itens antigos e descartados), reutilização e reciclagem na cria-

ção da arte.

4.2 Serão disponibilizadas 25 vagas a serem preenchidas pelos (as) selecionados (as);

4.3 Os inscritos que não forem selecionados serão automaticamente encaminhados para uma lista de

espera que será disponibilizada no sistema.

CATEGORIAS PRODUTOS

Horticultura e produtos para cultivo Hortifrutis; ervas; verduras; mudas; 

plantas ornamentais; fertilizantes e 

biodefensivos orgânicos;

Higiene pessoal e medicina natural Ervas; cosméticos naturais; fitoterápicos; 

óleos essenciais; extratos de plantas

Alimentos beneficiados e processados Bolos; tortas; conservas; bombons; doces; 

antepastos;

Artesanatos Bio-jóias; artigos de decoração; 

esculturas; pinturas; cerâmica; 

Upcycling; artigos reciclados;
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5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CRONOGRAMA

5.1 A Chamada Pública, objeto do presente processo de seleção, será realizado por meio de oito fa-

ses distintas, a saber:

a) Fase 1: Divulgação da presente Chamada Pública;

b) Fase 2: Habilitação do expositor;

c) Fase 3: Análise das propostas;

d) Fase 4: Publicação de resultado preliminar;

c) Fase 5: Período para recursos;

d) Fase 6: Análise dos recursos;

e) Fase 7: Resultado dos recursos e publicação do resultado final;

f) Fase 8: Preenchimento das vagas efetivas e vagas de cadastro para a lista de espera.

Período

FASE 1  06/01/2020  Divulgação do presente Chamada pública

FASE 2 06/01/2020 a 13/02/2020 Habilitação do(a) expositor(a)

FASE 3 14/02/2020 a 20/02/2020 Análise das Propostas

FASE 4 21/02/2020 Publicação do resultado preliminar

FASE 5 21/02/2020 a 25/02/2020 Período para recurso

FASE 6 26/02/2020 a 28/02/2020 Análise de recursos

FASE 7 02/03/2020 Resultado dos recursos e publicação do re-

sultado final

FASE 8 02/03/2020 a 06/03/2020 Preenchimento das vagas efetivas e vagas de 

cadastro para a lista de espera

11/03/2020 Reunião da PRAE com os(as) expositores 

(as).

6. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1 As propostas serão inscritas por meio do envio da documentação completa para o endereço ele-

trônico  prae@ufg.br. Propostas inscritas com documentação incompleta não serão analisadas,

sendo consideradas não-homologadas;
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6.2 Para a avaliação das propostas, a PRAE instituirá uma Comissão de Avaliação, composta por

um representante da PRAE, um representante estudantil e um representante da PROEC;

6.3 Os produtos alinhados às práticas orgânicas, agroecológicas, autorais e aos princípios da econo-

mia popular solidária é critério indispensável para a participação na feira;

6.4 Os inscritos deverão estar devidamente matriculados em cursos de graduação, pós-graduação,

mestrado, doutorado ou pós-doutorado presenciais da UFG;

6.5 Terão prioridade para a seleção os estudantes oriundos da rede pública de educação básica e que

possuam renda familiar mensal brutal per capita de até 1,5 salários mínimo vigentes no País, com

cadastro único ativo na PRAE/UFG, com o objetivo de contribuir para a permanência dos estu-

dantes com esse perfil socioeconômico.

6.6 O interessado em participar do processo de seleção deverá submeter os seguintes documentos,

que estarão disponibilizados no sítio www.prae.ufg.br:

a) Declaração de interesse de participação da chamada pública para a Feira Agroecológica dxs Estu-

dantes UFG (ANEXO I),

b) Atestado de vínculo institucional, emitido pela direção de Unidade Acadêmica, Unidade Acadê-

mica especial, Órgão, Pró-reitoria da UFG ou pelo SIGAA;

c) Declaração de Identificação de categorias e produtos (ANEXO II);

d) Declaração de produção orgânica (ANEXO III);

d) Declaração de produção agroecológica (ANEXO IV);

e) Certificado de selo orgânico;

f) Declaração de aquisição de insumos que tenham procedência de produtores orgânicos ou de base

agroecológicas, para as categorias de Higiene pessoal e fitoterápicos; Alimentos beneficiados e

Artesanatos.  Exige  comprovação  de  aquisição  por  notas  ficais  ou  recibos  dos  fornecedores

(ANEXO V);

h) Termo de compromisso e responsabilidade (ANEXO VI).

6.7 A Comissão de Avaliação poderá solicitar documentos não listados a fim de se concluir a análise

da proposta. Neste caso, a proponente deverá respeitar o prazo de envio estipulado pela por esta

comissão, quando solicitado(a).

7. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

7.1 A não comprovação da autenticidade dos documentos de declaração exigidos no ato da inscrição

e a qualquer momento acarretará na revogação da inscrição;
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7.2 A comercialização de produtos não citados na Declaração de Identificação de categorias e pro-

dutos acarretará na rejeição pela comissão e não poderão ser comercializados;

7.3 A elaboração de produtos que não tenham em sua composição materiais/componentes de base

agroecológicas ou orgânicas acarretará na sua rejeição pela comissão e não poderão ser comerci-

alizados na feira;

7.4 Os expositores que faltarem a 3 feiras semestralmente, sem justificativa, terão suas concessões

anuladas;

7.5 Os expositores que desrespeitarem os itens 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 deste documentos poderão ter

suas concessões revogadas.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Casos omissos serão decididos no âmbito da PRAE e da Comissão de Avaliação;

8.2 É de inteira responsabilidade do estudante proponente acompanhar pelo sítio www.prae.ufg.br

todas informações divulgadas a respeito desse edital;

8.3 A comunicação da PRAE com os estudantes será realizada utilizando-se dados constantes no

formulário de inscrição e no perfil do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

(SIGAA UFG);

8.4 A qualquer tempo, esta chamada pública poderá ser alterada, prorrogada, revogado, ou anulada,

no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da PRAE, seja por motivo de interesse público

ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique em indenização ou recla-

mação de qualquer natureza;

8.5 Esta Chamada Pública entra em vigor a partir da data de sua publicação e tem validade legal  até

o prazo de um ano, podendo este ser prorrogada por mais um ano.

Maisa Miralva da Silva

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 

PRAE /UFG
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